INDICAÇÃO n°     /2018
Exmo Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja um estudo na Rua Maracanã Nobre, no Conj. Rafael 5, para colocar um redutor de velocidades. 
                            Tal pedido se justifica: Pois os populares da localidade estão reivindicando, pois, naquela rua muitos passam em alta velocidade, podendo cousar acidentes. 

 Arapongas 06 de junho 2018 

                                   PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
                                           Vereador      

                              PASTOR DO MERCADO (PMDB)

